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Prefácio
 

A Lei de Improbidade Administrativa constirui o principal insaumento jurídico 
de combate à corrupção, desonestidade e má-fé na gestão pública. Prevê sanções 
políticas, administrativas e civis aplicáveis, de forma cumulativa, parcial ou isola
da, ao administrador público que, no desempenho de suas atribuições funcionais, 
praticar atO de improbidade administrativa que importa em enriquecimento ilícito 
próprio ou de terceiro, que causa prejuízo efetivo ao Erário ou que atenta dolosa
mente contra os princípios que regem o comportamento da Administração Pública. 

Cumpre prosseguir, na 4il edição, em face da experiência jurídica brasileira, 
resultanre de mais de dois decênios da aplicação da Lei de Improbidade Adminis
trativa, na análise vertical, densa e sistemática de todos os seus preceitos, dando
se ênfase às alterações introduzidas no ordenamento jurídico e na jurisprudência 
pátria nesse período, em especial as concernentes à configuração das três moda
lidades de atOS de improbidade administrativa, bem assim às inovações no pro
cedimenro da ação civil de improbidade derivadas das substanciais modificações 
ocorridas na lei adjetiva civil. 

Nesse contextO, é indispensável o esrudo sistêmico e analítico da Lei de Impro
bidade Administrativa, mediante comentário artigo por artigo, procurando mos
trar o entendimento da doutrina e jurisprudência hodiernas; as questões que são 
objeto de controvérsias; a sua correlação com a legislação posterior, em especial 
com a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nQ 101, de 4-5-2000), 
que, regulamentando o art. 163 da Carta Política, regula a gestão fiscal e patri 
monial dos recursos públicos, e a Lei nQ 10.028, de 19-10-2000, seu complemen

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


